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PARECER Nº 304/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 77/2018 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Rute Costa, visa instituir, nas 
escolas da rede pública e privada de ensino no âmbito Municipal, atividades que tenham por 
objetivo transmitir aos alunos informações sobre as consequências do uso de drogas lícitas e 
ilícitas. 

De acordo com a propositura: 

 As instituições de ensino da rede privada e pública do Município de São Paulo 
deverão adotar atividades pedagógicas multidisciplinares, nas salas de aula, 
destinadas a transmitir ensinamentos sobre as consequências do uso de 
drogas lícitas e ilícitas; 

 A aplicação das referidas atividades ficará a critério de cada estabelecimento 
de ensino, devendo observar os seguintes requisitos: 

I - carga horária semanal mínima de 1 (uma) hora, sem acréscimo da já prevista; 

II - apresentação de reportagens, vídeos, livros, apostilas, debates, palestras de 
profissionais da área da saúde, estatísticas e outros meios para melhor orientação aos alunos; 

III - abordagem sobre a necessidade dos alunos praticarem esporte, servindo-se de 
alimentos saudáveis, buscando a saúde e elevação de autoestima; 

IV - informações sobre a relação do uso das drogas com as doenças sexualmente 
transmissíveis; 

V - possibilitará que os professores recuperem mais fortemente seu papel de 
referencial e líder para os seus alunos; 

VI - terão como objetivo a interação entre aluno, família e escola; 

•  Os estabelecimentos de ensino deverão abordar, de forma complementar, temas 
como ecologia, poluição, trânsito, reciclagem, consumismo, responsabilidade, respeito, 
solidariedade e amizade. 

Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
apresentou substitutivo que visa "aprimorar o projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa" e dá caráter autorizativo ao projeto. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, portanto, é o parecer. 

Sala Virtual da Comissão de Finanças e Orçamento, em 12/05/2021. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) - Relator 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 
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Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (sem partido) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/05/2021, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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